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Defensor Público Geral - DPGE 

Resolução

| De 29.09.2025

Referência: Processo nº E-20/001.005019/2025

RESOLUÇÃO DPGERJ N° 1371 DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

  
Aprova o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 2º quadrimestre 
do exercício de 2025, exigido pela Lei Complementar n° 101, de 
04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO que o art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, prevê que, ao final de cada 
quadrimestre, será emitido Relatório de Gestão Fiscal pelos titulares dos Poderes e órgãos referidos no art. 20;

CONSIDERANDO o disposto na Deliberação nº 264, de 20 de setembro de 2016, do egrégio Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº E-20/001.005019/2025;

R E S O L V E :

Art. 1º Aprovar, na forma do demonstrativo em anexo, o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 2º quadrimestre do 
exercício de 2025, conforme determina a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

               ANEXO I 
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*Republicada por incorreção no ANEXO I da original, publicado no DOeDPRJ em 26 de setembro de 2025.

PAULO VINÍCIUS COZZOLINO ABRAHÃO

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Janeiro

Id: 202501525 - Protocolo: 1908376

Referência: Processo nº E-20/001.001973/2025

RESOLUÇÃO DPGERJ N° 1377 DE 29 DE SETEMBRO DE 2025

 

PRORROGA A VIGÊNCIA DA 
RESOLUÇÃO DPGERJ N° 1334 DE 26 DE 
FEVEREIRO DE 2025, QUE REGULAMENTA A 
FORMA DE TRABALHO HÍBRIDO NO ÂMBITO 
DA ATIVIDADE-MEIO DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício de suas atribuições legais, nos termos do art. 8º, I da Lei Complementar 
Estadual nº 06/77, e do art. 100 da Lei Complementar nº 80/94,

CONSIDERANDO:

- a publicação da Resolução DPGERJ n° 1334 de 26 de fevereiro de 2025, que regulamenta a forma de trabalho híbrido no âmbito da atividade-
meio da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro;

- que a Resolução DPGERJ n° 1357 de 24 de junho de 2025, prorrogou, até 30 de setembro de 2025, a vigência da Resolução DPGERJ nº 
1334/2025;

- que a implantação do processo eletrônico judicial e administrativo possibilita a realização do trabalho remoto com o uso de tecnologias de 
informação e comunicação;

- as vantagens e benefícios advindos do teletrabalho para a administração, para o servidor e para a sociedade e, também, a relevância da 
prevenção e do monitoramento dos fatores de risco associados às mudanças na organização do trabalho;

- o constante dos autos do processo nº E-20/001.001973/2025,

RESOLVE:

Art. 1º . Prorrogar por tempo indeterminado o prazo de vigência da Resolução DPGERJ nº 1334/2025, anteriormente prorrogado pela 
Resolução  DPGERJ nº 1357/2025, mantendo-se inalteradas as demais disposições.

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar de 1º de outubro de 2025.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2025.

PAULO VINÍCIUS COZZOLINO ABRAHÃO

Defensor Público-Geral do Estado do Estado do Rio de Janeiro

Id: 202501526 - Protocolo: 1908230
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